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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 1.220/2025 em análise “altera a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), e dá outras providências, para prever requisitos formais para novas 

propostas legislativas referentes a saque ou aplicação de recursos do FGTS”. 

O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e 

Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa 

ordem. À CFT cabe manifestar-se quanto à compatibilidade e adequação 

financeira e orçamentária e quanto ao mérito. Transcorrido o prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

As disposições do projeto têm como objeto os recursos do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que não figura na lei 

orçamentária. Desse modo, o projeto não apresenta implicações financeiras ou 

orçamentárias às finanças públicas federais, por tratar de tema relacionado a 

Fundo cujas despesas e receitas não transitam pelo orçamento da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O PL 1.220/2025 não apresenta implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária.  
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